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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3807, DE 05 DE JANEIRO DE 2026
 

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
 

Altera a Lei n. 1.756, de 11 de março de 2008, que
Regulamenta a denominação de ruas no Bairro Alto
Alegre.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1º O Art. 1º da Lei n. 1.756, de 11 de março de 2008, passa a vigorar acrescido das seguintes alíneas:

j) Rua Projetada Mi passa a denominar-se Rua Benedito Bispo dos Santos;
k) Rua Projetada Ni passa a denominar-se Rua Jair Bortolotti;
l) Rua Projetada Csi passa a denominar-se Rua Maria Aparecida Pereira Bispo;
m) Rua Projetada Ômicron passa a denominar-se Rua Maria Djanira Teixeira.     

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

Palácio Urupá, aos 5 dias do mês de janeiro de 2026.
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